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ALVORADA DO OESTE - RONDÔN IA

TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO

l.l. O presente processo versa sobre a Aquisição de material de informática sendo Notebook e
scanner de mes4 para atender as necessidades da câmara Municipal de Alvorada do oeste - Ro

1 ' l ' A forma de adjudicação se trata da modalidade dispensa na forma Eletrônica conforme artigo 75
inciso II dalei 14.13312021, do Tipo Menor preço por ltem, aplicado sobre o valor do objeto.

2. DETALHAMENTODOOBJETO
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. unit. Vlr. total

0l Notebook com as seguintes
especificações: l2a geração intel
core i7- 1255U( l0-core,cache de

12 MB, até 4.7 GHZ) Windows I I

home, portuguôs, Intel íris Xe com
memória gráfica compartilhada,

16 GB DDR4 (2X8GB)
2666MTIS; expansível até l6 GB
(02 slots so DIMM, SSD de 512

GB

Unid. 02

02 Scanner de mesa- Digitalização
simples e dupla face de até
40ppm.

- Digitaliza vários tipos e

tâmanhos de documentos.
Conectividade USB 3.0 de alta
velocidade. Compatível com
Windows Formato dos arquivos:
PDF, PDF/A), Microsoft Office
Excel (XLSX), Windows Biunap
(BMP), Microsoft OÍfice Word
(DOCX), JPEG (JPG), PDF,
Microsoft Office PowerPoint
(PPTX), TIFF de uma
página./multiplatina (TIF), Texto
(TXT), Microsoft Excel 2003 XP
(xLS)

Unid. 02
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2'1. Fazem parte deste Termo de Referência, no que forem aplicáveis, as nornas do fabricante, bem
como ÍI' normas pertinentes à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e, ainda, ao
Instituto Nacional de Metrologi4 eualidade e Tecnologia _ INMETRO.

3. JUSTIFICATTVA

Nos últimos anos a informática tomou-se uma ferramenta firndamental para a execução dos serviços
nas empresas públicas e privadas. No govemo, os processos de trabarho já opera em sistemas deinformação.
Além 

.disso, os 
- 
microcomputadores são amplamente utilizados para a operação das atividades

administrativas das unidades nos órgãos púbtióos.
Como acontece com a maioria das tecnologias, ls estações de trabalho (desktops) e computadores
portiíteis (notebooks) sofrem um processo de depreciáção natural que, associado ao avanço das
tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que garantam a continuidade das informações
de forma proficua.
A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo
em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtomos aos administrados
e, por reflexo, aos cidadãos.
No passado, os gestores de TI elaboravam processos licitatórios com vistas à contratação de serviços
dc atualização (upgrade) de componentes de hardware e contratação de serviços de manutenção.
Essa estratégia, entretanto, já não se demonstra adequada para a Adminisiração pública, pois se

apresenta antieconômica na comparação do custo beneficio dà contratação.
O tema também já foi objeto de apreciação da Corte de Contas que exarou entendimento no sentido
de condenar a prática de atualizações tecnorógicas em dátrimento da aquisiçáo de novos
equipamentos (Acórdão TCU n. 2400/2006).
Conclui-se então que para os bens de informátic4 uma das melhores estratégias para minimizar a
intemrpção da prestação de serviços está, pois, na aquisição de equipamentosiom ampta cobertura
de
Garantia. Portanto, faz-se necessário contar com um parque de TI com cobertum integral de garantia
evitando eventuais situações que impactam os preitadores, bem como os usuário-s dos ierviços
públicos.
A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização tecnológica e da
expansão do quantitativo de desktops e notebooks utilizados no órgão.
Quanto ao dimensionamento tecnico dos equipamentos, ratifica-stque o objetivo principal é manter
a
continuidade dos serviços prestados pelo funcionalismo público pelo maior tempo possível,
observando
Sempre a relação custo/beneÍicio da aquisição, visto que em muitos órgãos observam-se parques
computacionais defasados tecnologicamente e sem garantia, o que pode comprometer sobremaneira
a atividade fim de cada setor.
Dessa forma, foram elaboradas especificações técnicas dos equipamentos para contratações no
âmbito da câmara municipal considerando que as mesmas atendem às suas neceisidades majoritiírias,
que são a utilização dos sistemas (SCPI-CONTABILIDADE, slp FOLHA DE PAGAMENTO etc.),
suítes de escritório, serviços web e correio eletrônico. Sendo assim, estão sendo contempladas nessa
aquisição os objetos mencionados no Termo de referência.

4. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

clD.r. Muddp.l d. Â]w.d. óo o6t -io
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4'l'.o prazo 
_de 

entrega do objeto é de até 15 (quinze) dias úteis contados do dia seguinte aorecebimento da Nota de Empeúo, Autorizagão àÉ Fo.*.i."nto ou d;"r-;rb üiiiut"nt", ..remessa única.
4.l.2.Devidamente justiÍicado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fomecedor do produto
poderá solicitar pronogação da entrega, uma única vez pàr igual período-do item 4.1. ri"-ao u 

"urgoda eiLrea demandante acolher a soli.citação, desde que naà hajã pre.luizo, ressalvadas sit.,açães descasofortuito e força maior, conforme disposto no inciso v, ao art. i ri, da Lei n. r4.r33, de ;o2r .

4'2' os produtos que apresentarem defeitos e/ou violações de lacre deverão ser substituidas no prazo
máximo de t0 (dez) dias úteis, a partir da notificação desta Casa, sem qualquer custo adicional para
aCMAO.

4.4. os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis, contados a paÍir do
recebimento da ordem de Fomecimento, na sede da cMAo, das 7.30 à l3:30 horas, de segunda a
sexta-feira, no seguinte endereço:

4.4.I. CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALVORADA DO OESTE - RO

Avenida São Paulo, no 4369. Três poderes

Alvorada do Oeste - RO
CEP: 76.930-000

4.5. Todo e qualquer ônus deconente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade do fomecedor.

4.6. A movimentação dos materiais até as dependências do Almoxarifado da CMAO é de inteira
responsabilidade do fornecedor ou da transportadora, não sendo a cMAo responsável pelo
fomecimento de mão de obra para viabitizar o transporte.

5. CONDrÇÕES DE RECEBTMENTO

5.1. O serviço será recebido:

5.1.1. PROVISIORIAMENTE, a partir da sua entrega, para efeito de verificação da conformidade
com as especificações constantes deste Termo de Referênci4 bem como do Edital da Licitação e da
Proposta.

5.1.2. DEFINITMMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações constantes,
e sua consequente aceitação pela Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços, que
se dará até l5 (quinze) dias do recebimento provisório, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo fixado.

5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será
lavrado Termo de Recus4 no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser
recolhido e substituído.
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5'2'1' Após notificação ao fomecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando
nova contagem tão logo sanada a situação.

5'3' o lomecedor terá prazo de l0 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do material, a paÍir
da comunicação oficial feita pela comissão de Recebimento, sem qualquer custo adicional para esta
Casa.

5'3' 1' Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fomecedor incorrendo em atraso
na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edital.

5'4' o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa,
nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de fomecimento e dar-se-á se
satisfeitas as seguintes condições:

5.4.1 . Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação Técnica.

5.4.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na ordem de Fomecimento.

5.4.3. Entrega no prazo,local e horrârios previsto neste Termo de Referência.

5.4.4. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta.

5.5. O recebimento definitivo dar-se à:

5.5.1. Após verificação fisica que constate a integridade do produto.

5.5.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo
de Referência.

6. GARANTIA

6.1 . Os prazos de garantia, contados a partir do recebimento definitivo pela Comissão Permanente de
Recebimento de Materiais e Serviços, contra defeitos e/ou vícios de fabricação serão de acordo com
os moldes do Código de Defesa do Consumidor.

7. HABILTTAÇÃO

7.1 . Poderão participar as empresas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto licitado,
que atendam às condições exigidas neste Termo de Referência, no Termo de dispensa eletrônica e
seus Anexos, inclusive quanto à documentação e estej am devidamente habilitadas, atendendo ao
seguinte:

7.1.1. Desempeúem atividades peÍinentes e compatíveis com o objeto do pregão.

7.1.2. Atendam aos requisitos minimos de classiÍicação das propostas exigidos no Edital.

CaB.Í. Mlnktp.l d. Âthr.d. do OBr. - iO
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7.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela Secretaria da
Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais -
Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser certidão Negativa ou certidão Positiva com eÍêitos de
negativa.

7.3.2. Certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser Certidão Negativa
ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

7.3.3. Certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, podendo ser Certidão Negativa
ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

7.3.4. certidáo / Prova de Regularidade perante o FGTS, admitida comprovação também, por

cân.r. Mu^i.ipàl de Átvoí.d. do oêí. _ Ro
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7' l '3' o não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa eletrônica e anexos poderá
acarretar desclassifi cação da empresa.

12.2. OualiÍicacão Jurídica

l2'2' l ' se a empresa se fizer representaÍ por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio
da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por
instrumento público ou particular (procuração), com menção expressa de que lhe confere amplos
poderes para prática dos alos pertinentes a certames licitatórios. Se a outorga se der por instrumentopaÍicular (com firma reconhecida em cartório), esta deve ser acompanhada de cópia do ato de
constituição da empresa (1" e última alteração) ou do ato de investidura na direção da empresa / ou
outro documento equivalente.

7'2 2' Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos
objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado.

7.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta
comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, além dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os documentos de eleição de seus
administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem
como a última alteração social.

7'2'4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em firncionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.

7.2-5. cópia autenticada da cédula de identidade e do cpF dos sócios, ou do diretor, ou do
proprietrá.Lrio, ou do representante legal da empresa.

7.2.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Juridica - CNpJ.

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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Meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito confesso, parcelado
e em fase de adimplemento.

7'3'5' Certidão Negativa de Débito Trabalhistas - CNDT; relativa à comprovar a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n.. 12.440, de 07 dejutho de 2011, arÍ.642_
A, Certidão expedida gratuita e eletronicamente; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão positiva
com efeitos de negativa.

7.3.6. Para fins do presente item, também deverá ser observado o seguinte:

a) As certidões que não indicarem prazo de validade, somente serão aceitas pela pregoeir4 se
emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e, aind4 a validade das certidões emitidas pela
INTERNET fica condicionada à confirmação no endereço eletrônico específico.

b) As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com efeitos
negativas, de acordo com a Decisão 20812012 GCpcN c/c parecer no z7l/2017 GpyFM.

c) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
(LC 123106, art.43).

d) com a nova redação da lei complementar no 123106, em seu artigo 43, § 1", caso haja alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
ceÍame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

e) A não-regularização da documentação no prÍrzo previsto no Edital da Licitação implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da lei no

8.666/93, sendo facultado à pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura da ata de registro de preço, ou revogar a licitação.

7.4. OUALIFICACÀO ECONôNrrco-rtNaxcunq,

Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor sede

do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anteriores a data prevista para início da
sessão pública do pregão.

7.5. DECLARAÇÕES

7.5.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito)
anos, que realize trabalho notumo, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade ao disposto no inciso )C(XIII, do
artigo 7o da Constituição Federal.

Clô.r. Muni.tp.t d. 
^thr.d. 
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7 5.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, Epp, MEI ou EIRELI, quando for o caso.
7'5'3' Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação na presente
licitação.

7.5.4. Declaração de aceitação do Editat.

7.5'5. Declaração que não mantém em seu quadro de servidores empregados de empresa pública, de
sociedade de economia mista e nem servidor público da ativa.

7. OBRJGAÇÔES DO FORNECEDOR

7.l. São obrigações do fomecedor:

7.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais,
Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as
obrigações estabelecidas na ata de registro de preço e nos contratos dela decorrentes.

7.3 Manter em contato com a CMAO, durante a vigência do contrato, pessoÍrs capazes de tomar
decisões compatíveis com os compromissos assumidos.

7.3.1 Entregar os produtos, objeto deste TR, com características exigidas no contrato e de acordo
com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alÍemativas para consecução do
objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por paÍe da administração.

7.3.2 Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições,
nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.

7.3.4 PrestaÍ todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CMAO, obrigando-se a atender,
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimento.

7.3.5 Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da fabricação, no prâzo de l0 (dez) dias úteis, contados a paÍir da

notificação da CMAO.

Cto.Í. M!.,.ip.t d. Àtvor.d. do 06r. - RO
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7.3.3 Comunicar a CMAO, no przrzo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o prazo de
vencimento da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
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7.3.6 observar as normas legais de segurança que está sujeita a distribuição dos produtos
contratados.

7.3.7 Responsabilizar-se por todo e quarquer ônus decorrente da entrega do objeto, incrusive frete

7.3.8 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos materiais até as
dependências do depósito do Almoxarifado da CMAO.

7.3.9 Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, causados a cMAO e/ou
terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança,
quando da execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.12 Ao fornecedor obriga-se a relatar a cMAo, por escrito, toda e qualquer irregularidade
observada durante a execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.13 o fomecedor deverá manter à disposição da cMAo, a qualquer momento, em horário
comercial, de segunda a sexta-feir4 preposto para atender prontamente as solicitações decorrentes
dos serviços relacionados nesta Termo de Referência.

7.3.14 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas as faturas dos serviços
prestados.

7.3.15 Não empregaÍ menores de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, bem como a

não empregar menores de l6 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a paíir de

l4 anos.

7.3.16 Manter sempre atualizados os seus dados cadaslrais, alteração da constituição social ou do
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração
contratual.

Cln.r. Muni.ip.l d. Âivd.d. do O.!t. - RO
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7.3.10 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus
empregados quando da entrega dos produtos.
7.3.1 1 Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da
adjudicação da presente licitação.
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7.3.17 cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no
Instrumento Contratual.

8. OBRIGAÇÕESDACAMARA

8.1. São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:

8.1.1. Exercer a fiscalização do fomecimento dos produtos pela comissão permanente de
Recebimento de Materiais e Serviços.

8.1'2. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as especificações
descritas no Termo de Referência no Edital, e na proposta do fomecedor, devendo ser substituído no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas do fomecedor.

8.1.3. Não obstante o fomecedor seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos produtos
especificados, a cMAo reserva-se o direito de exercer a mais ampla, irrestrita, permanente e
completa fiscalização, diretamente ou por outros prepostos designados.

8.1.4. Comunicar oficialmente o fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza
grave.

8.1.5. Atestar no verso das notas Íiscais/faturas, apresentadas pelo fornecedor, através da Comissão
Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços e do fiscal designado, o efetivo fomecimento
dos produtos acima especificados.

8.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo fomecedor,
proporcionando todas as condições para que a mesmo possa cumprir s,,as obrigações dentro dos
prazos estabelecidos.

8.1.7. Notificar, por escrito, o fomecedor na oconência de eventuais imperfeições no curso de
execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste TR e no edital.

8.1 .8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contratual deconenle da ata de registro
de preço.

8.1 .9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência" no Termo de dispensa
de Licitação.

9. FONTES DE RECURSOS

9.1. As despesas decorrentes da conhatação, objeto deste certame, quando ordenad4 se dará através
da seguinte dotação orçamentriLr"ia:

Caô.Í. Mú.icip.t d. Alvorâd. do O.ri. - iO
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Cámâr. Muni.ipàld.ÂtvoÍàda do O.rt. _ RO
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Secretaria + U4idaç!e 0rçamentária NatuLeza de Despesa
Câmara de Vereadores do
Município de Alvorada do

Oeste -RO

IO. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMEI{TO

10.1. Para efeitos de pagamento, o fomecedor deverá apresentar documento de cobrança, constando
de forma discriminad4 a efetiva realização do objeto, informando, ainda, o nome e número do banco,
a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado.

10.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente

10.2.1. Certidão de regularidade com o FGTS.

10.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.

10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.2.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.

10.3. os documentos de cobrança deverão ser enviados no e-mail camaraalvorada@hotmail com ou
entregues pelo fomecedor à Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, localizada na Avenida São
Paulo, no 4369, Três Poderes - Alvorada do Oeste/RO, CEp: 76.930-000.

10.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Termo de
dispensa de licitação eletrônica e neste Termo de Referência ou sem a observância das formalidades
legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não
configurando atraso no pagamento.

Pasamen to

10.5. o Pagamento será efetuado ao fomecedor até o 15" (decimo quinto) dia útil, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela cMAo, bem como certidões negativas.

11. DISPENSA DO MAPA DE RISCO

1 I . I Por se tratar de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisição de bens e serviços
comuns, fica dispensado a elaboração do mapa de risco, conforme dispõe o artigo 186 do decreto no

10.08612022 que diz:

44..90.52.00.00
l

L I



\&
w

^ PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

12.1. Fica eleito o foro da comarca de Alvorada do oeste - Ro, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que sej4 para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta
licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente.

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

186 do Decreto 10.08612022..O gerenciamento dos riscos
poderá ser dispensado, mediante justificativa, nos calsos

complexidade" . Deste modo, se tratando de bens/serviços
comuns, a unidade demandante
gerenciamento dos riscos.

poderá dispensar o

Alvorada do Oeste/RO, 04 de junho de 2024.

Andressa Cassaro Primão
Diretora adm,/Financeiro

(ám.r. Muhi.ip.l de Alvo:.d. do Oên. _ iO
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